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10 11./ 994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

No Acórdão TCU n. 754/2015 —Plenário, houve expressa determinação para que a Administração 

Pública instaure processo com vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato 
ilegal tipificado no art. 70 da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 
proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustfficada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca 

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos 
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, 

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os 

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: 
https://buriticupuma.gov.brdicitacaolista.php, http://licitanet.com.br/ , ou poderão ser solicitados através do 
e-mail cplburiticupu2021@gmail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor ; 
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 — Centro — Buriticupu/MA, mediante a ! 
apresentação de média gravável (pen-drive). 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 
(Processo Administrativo IV 1107001/2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA À 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs. 

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
n° 147/2014). 

DISPUTA ABERTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita 
no CNPJ sob o n°01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n°01, CEP: 65.393-000, Centro — 
Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2022 de 04 de janeiro de 2022, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n° 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

*Data da sessão: 05/09/2022 

Horário: 14h00min 

Local: — http://www.licitanet.com.be.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços. para futura, eventual e parcelada contratação de 

empresa para fornecimento de produtos alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

- Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do objeto para a contrafação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal 
n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado.; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

a2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
w da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 

conforme Decreto Municipal n° 007/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.bil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder. 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

. desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

1iPvigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.5.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde 

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital 
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno poete. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição 

Federal; 

4.4.8. Que os produtos serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

Página 5 de 119 



BURIT 
Proc 
Fls. 
Rub 

10-11-1994 - 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

UPU-MA 
2022 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

.5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

• 5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas. 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4 5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Especificar marca de cada produto; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

.5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada dô• —pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data. 

horário e local indicados neste Edital. 

inh7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

IP em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1.A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta 
desclassificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme 
modelo ANEXO IV do Edital. 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

.7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) 
centavos. - 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro. 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

.7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No pais; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
aieficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
"Íegislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, 'vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

110 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do 

Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

S
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

glir 8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características thS material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 

ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que 

o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação. 

. 8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

e lireito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. 

observado o disposto neste Edital. 

Página 12 de 119 



BURITIC PU- A 
Proc. 2022 
Fls. 
Rub 

10•11-1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatranparençia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.beimprobidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a tdisulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

likítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4119.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

w pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à 

Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante. 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante 

ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente. 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-finançeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

LG 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.2.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021. 

9.11 . Qualificação Técnica 

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão 
para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do 

objeto da licitação; 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 

quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) 

a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) 

local(is) em que foram fornecidos os produtos. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
o licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

Wemanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no - chat- a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação. 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

dein] que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

Wda aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

a rocedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

il. DOS RECURSOS 

fp1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
*este Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

1/procedimento licitatório. 
zi" 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
4/f1ativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

16.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

Aa16.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
roposta do licitante mais bem classificado. 

16.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

16.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

16.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva; 
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16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 

da Lei n° 8.666, de 1993; 

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto 
Municipal n° 007/2021; 

• 6.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitaddikt` contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021; 

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação 
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021; 

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá 
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 

Oglo SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando 
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA; 

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme 

minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de 

compra, conforme o artigo 62 da Lei tf 8.666/93; 

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 

contrato. 
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16.19. Os licitantes que tiverem seus preços: registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 
e neste Edital. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a 
geba de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 

e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

17.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial 
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando a(s) convocada(s) não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período. quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

0BURITICUPU/MA. 

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação 

dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização; 
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18.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

18.1.4. Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

18.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

8.1.6. Realizar o procedimento licitatório: 

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

18.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 

18.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento tatório; e 

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações. 

18.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6. 

9 19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

19.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de 
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

19.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
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19.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

19.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

diebrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
Werenciador. 

19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens ~licitados por órgãos não 
participantes. 

20. DA unettAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
=desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
111.Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

20.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto 

Municipal n° 007/2021); 
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20.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/202 ); 

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal 
n°007/2021; 

dep.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
111110rorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, 

quando solicitada pelo órgão não participante. 

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprifftento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do deseumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, in rmando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21. DO TERMO DE CONTRATO 011 INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

',Edital. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

21.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
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21.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;. . 
21.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
21.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelã'Previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato. 

W1.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
emporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditii'aS indiretas, observado O disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato 

21.8. Na hiPotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata0 de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

*2.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos. autorizado pelo órgão competente, os 
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, iixando-se em apostila de reajuste de 
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993. 

22.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na 

data. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no 

seu endereço ou em outro local previamente deterrninado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no 

prazo máximo de 03 (três) dias utej,s,ap45„9 solicitação. 
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23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os 
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em 
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu — 
MA. 

23.3. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu — MA, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

lett. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo 
de Contrato. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regi acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato, 
anexo a este Edital. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

.26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

26.1.3. Apresentar documentação falsa; 

26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

26.1.6. Não mantiver a proposta; 

26.1.7. Cometer fraude fiscal; 

26.1.8. Comportar-se de modo inidêmeo; 

26.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento çqrno ME/EPP Ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação: 
26.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar como órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

116.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 
26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a réabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
26.5. A peaal ade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 
26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

*Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
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26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 

proporcionalidade. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021(ilijgmail.com 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000, 
Centro — Buriticupu/MA, Setor de Licitações. 

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias, úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os' liados de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

427.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília — DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

118.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administraçteltko será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
28.10. Em caso de divergência entre dispósições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

dio processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://buriticuptt.ma.gov.belicitacaoli sta.pho;http;http:Pwww.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cp1buriticupu2021ggmail.com e também poilerão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São 
Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000. Centro — Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

fldNiiçald illiCrealOdi 
28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos: 

28.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
28.12.2. ANEXO II— Minuta da Ata de Registro de Preços 
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28.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

28.12.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta 

Bu.r‘ioticoue,(M_ A, 16 de agosto 

Çnv5,0`" 050  N 
PO. 

,"•001 

Po) •' !" I ' j o 

1.#10\0% 00S • Ar irdo !cipo 
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ANEXk) I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contrafação de empresa para fornecimento de 
"produtos alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades das Secretarias 
W4unicipais do Município de Buriticupu/MA, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo 

de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem 
como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento ok gêneros alimentícios em geral para atender as necessidades da prefeitura e suas secretarias 
do Município de Buriticupu/MA, Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo 
de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor 
desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços. 

2.2. Solicita-se a contratação amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta Prefeitura e suas 
secretarias a adquirir os produtos em consonância com as demandas surgidas, salvaguardando-se de qualquer 
excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições na aquisição dos objetos através do 
procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na realização dos mesmos. 

13. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com 
base em pesquisas de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base em tal 
procedimento foi estimado o valor total de R$ 1.296.906,52 (um milhão, duzentos e noventa e seis mil e 
novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa — ME 
e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 
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COTA RESERVADA - correspondente a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do objeto, 
destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte 
- EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; 

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades 
totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital; 

3.3. A critério da administração pública e em observància ao artigo 49. incisos II e III, da Lei Federal n° 
*23/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, 

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007 
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida 
participação de empresa de maior porte 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n 123/2006 com 
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os 
itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). serão destinados exclusivamente à 
participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. 
ACHOCOLATADO EM PÓ: solúvel, 
preparado com ingredientes sãos e limpos, 
sem farinha em sua formulação, com sabor, 
cor e odor característicos, acondicionados PCT 5750 
em embalagens de polietileno atóxico ou 
embalagem de aluminizada, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
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ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e de 
validade. Isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. Pacote 400g. 

P 
2 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 
ASPARTAME: Embalagem: frasco, 
contendo 100m1, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UND 1920 4,32 8.294,40 

3 

AMID , DE MILHO: com aparência de 
15 , homogêneo, na cor branca, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; sem açúcar; fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; odor e 
sabor próprios, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 500g. 

PCT 1500 7,94 11.910,00 

4 

ARROZ AGULHINHA BRANCO:: 
apresentação tipo 1 beneficiado, polido e -da 
safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros mínimo *de 
90%; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas; embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 01 kg, com a identificação do

PCT 7500 4,44 33.300,00 
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produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 1 

i 

5 

AVEIA EM FLOCOS: sem adição de 
açúcar. Cereal integral, sem adição de 
sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagens de 170g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade 
10 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

CX 

. 
1 

1006 4,58 4.607,48 

6 

AMSONA VERDE: com caroço, em 
conserva, embalagem de vidro, 
transparente e incolor, rotulada segundo 
legislação vigente, declarando marca, nome 
e endereço do fabricante, lote, prazo de 
validade, conteúdo líquido e registro no 
órgão competente. Frasco 500g.

UM 50 19,47 973,50 

7 

BISCOITO DOCE: Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de 
linho, soro de leite em pó, sal, aromatizante, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), 
com a identificação do produto, marca do 

PCT 4900 4,17 20.433,00 
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fabricante, data de fabricação, prazo 
validade, peso líquido e número de 
no órgão competente Saúde, devidamente 
rotulado conforme legislação 
observadas as normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

de 
registro 

vigente; 
à 

8 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER: salgado Ingredientes: 
de trigo enriquecida com ferro 
fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, 
extrato de malte, amido de milho, regulador 
de acidez bicarbonato de sódio, soro 
em pó fermento biológico, estabilizante 
lecitina de soja e aromatizante. O 
deverá ser fabricado a partir de 
primas sãs e limpas, isentas de 

de sujidades, parasitas, 
detritos animais ou vegetais e em 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados 
caracteres organolépticos anormais, 
podendo apresentar excesso de dureza 
nem se apresentar quebradiço. Embalagem 
plástica com dupla proteção: 
impermeável lacrado, contendo 400g 
com a identificação do produto, marca 
fabricante, data de fabricação, prazo 
validade, peso líquido e número de 
no órgão competente Saúde, devidamente 
rotulado conforme legislação 
observadas as normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

farinha 
e ácido 

de leite 

biscoito 
matérias 
matérias 

larvas, 
perfeito 

e de 
não 

e 

pacote 
(3x1), 

do 
de 

registro 

vigente; 
à 

PCT 6550 4,84 31.702,00 

9 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA 
COCO: Farinha de tripo enriquecida 
ferro e ácido fólico, açúcar, amido, 
vegetal, açúcar invertido, cacau em 
corante, fermentos químicos e 
ingredientes permitidos na legislação. 
Validade mínima 5 meses na 

DE 
com 

gordura 
pó, sal, 
outros 

data da 

PCT 

1_ 

150 5,83 874,50 
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022 

entrega. Suas características, descrição 
rotulagem deverão estar de acordo 
legislação vigente; Embalagem: 400g. 

e 
com a 

l' 10 

BISCOITO TIPO ROSQUINFIA 
LEITE: Farinha de tripo enriquecida 
ferro e ácido fólico, açúcar, amido. 
vegetal, açúcar invertido, cacau em 
corante, fermentos químicos e 
ingredientes permitidos na legislação. 
Validade mínima 5 meses na 
entrega. Suas características, descrição 
rotulagem deverão estar de acordo 
legislação vigente; Embalagem: 400g. 

DE 
com 

gordura 
pó, sal, 
outros 

data da 
e 

com a 

' 
PCT 150 7,07 1.060,50 

11 

COLORÍFICO: apresentação em 
homogéneo, obtidos de frutos maduros 
espécimes genuínos, grãos sãos, 
dessecados e moídos, de coloração 
vermelho intenso, em pó fino, homogêneo, 
obtidos de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados 
moídos, embalagem de 100g 

pó fino, 
de 

limpos, 

e 

-,--

PCT 1252 2,11 2.641,72 

12 

CEREAL: a base de flocos pré-cozidos, 
contendo proteínas, vitaminas, 
minerais e fibras; não contendo colesterol; 
sem açúcar; fabricada a partir de 
primas sãs e limpas, isentas de 
terrosas, de sujidades, parasitas, 
detritos animais ou vegetais; não 
apresentar-se úmido, fermentado 
rançoso; odor e sabor próprios. 
identificação do produto, marca 
fabricante, data de fabricação, prazo 
validade mínimo de 01 (um) ano, 
líquido e número de registro no 
competente, devidamente 
conforme legislação vigente, observadas 
normas técnicas pertinentes à legislação 

sais 

matérias 
matérias 
larvas e 
podendo 

ou 
com a 

do 
de 

peso 
órgão 

rotulada 
as 

PCT 510 8.24 4.202,40 
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sanitária de alimentos, pacote 
gramas. 

le 400 

I 3 
CHA DE DIVERSOS SABORES: 
chachês caixa com 10 unidades 

tipo 
CAIXA 940 8,77 8.243.80 

14 CREME DE LEITE: Caixa de 200 ml. UND 600 3,45 2.070,00 

15 

ERVILHA EM CONSERVA: fabricada 
partir de vegetais sãos, limpos, isentos 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais 
wrf2pestado de conservação. O 
não eve ser colorido nem aromatizado 
artificialmente e deve estar isento 
fermentação, mofo, odores estranhos 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem: 
lata, contendo 200g, com a identificação 
produto, marca do fabricante, 
fabricação, prazo de validade mínimo 
(um) ano, peso liquido e número de 
no órgão competente, devidamente 
conforme legislação vigente, observadas 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

a 
de 

e em 
produto 

de 
e de 

do 
data de 

de 01 
registro 
rotulada 

as 

UN 600 3,81 2.286,00 

16 

EXTRATO DE TOMATE: 
industrializado apresentação 
concentração de polpa de torriate 
processo tecnológico, preparado cm 
maduros selecionados sem pe 
sementes. É tolerado 1% de açúcar, 
cloreto de sódio. O produto deve ser 
de fermentação e não 
processamento defeituoso. Embalagem 
190g, contendo identificação do 

produto 
simples 

por 
frutos 

e,i sem 
e 5% de 

isento 
indicar 

de 
produto, 

1800 3.45 6.210,00 
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marca do fabricante, prazo de fabr 
validade 

cação e 

17 

FARINHA DE MANDIOCA: cor 
grupo seca, subgrupo fina, tipo I, 
corrente; em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, 
estranhos e de substâncias nocivas 
isenta do radical cianeto; ausê 
sujidades, insetos, parasitas e 
Embalagem: saco plástico atóxic ,h 
(um) Kg, com a identificação do 
marca do fabricante, data de fa•ricação, 
prazo de validade mínimo de 01 ( 
peso liquido e número de registro 
,çó_monte, devidamente 
confjrine legislação vigente, obse 
normas técnicas pertinentes à 1:siSlação 
sanitária de alimentos. 

branca, 
da safra 

odores 
•i saúde; 
cia de 
larvas. 
de 01 

iroduto, 

m) ano, 
o órgão 

i otulada 
adas as 

UN 

1

450 6,04 2.718,00 

18 

FARINHA NATURAL 
MANDIOCA: cor amarela, grupe 
subgrupo grossa, tipo I, da safra , 
em bom estado de conservação; henta 
fermentação, mofo, odores estran 
substâncias nocivas à saúde; i-enta 
radical cianeto; ausência de s 
insetos, parasitas e larvas. Em o 
saco plástico atóxico de 01 (um) 7 t, 
identificação do produto, m .rca 
fabricante, data de fabricação, i 
validade mínimo de 01 (um) ai 
líquido e número de registro i 
competente, devidamente 
conforme legislação vigente, obse i 
normas técnicas pertinentes à I 
sanitária de alimentos. 

DE 
d'água, 
orrente; 

de 
os e de 

do 
jidades, 
alagem: 

com a 
do 

razo de 
o, peso 
o órgão 
rotulada 
idas as 

gislação 

1 

UN 

I 

, 

570 6,75 3.847,50 
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FÉCULA DE MANDIOCA: e 
estado de conservação; ise 
fermentação, mofo, odores estranl 
substâncias nocivas à saúde; is,nta 
radical cianeto; ausência de s 
insetos, parasitas e larvas. Em. 

1 
ta 
os 

'ic.ades, 
dagem: 

bom 
de 

e de 
do 

19 
pacote de 500g, com a identific 
produto, marca do fabricante, 
fabricação, prazo de validade mini 
(um) ano, peso líquido e número de 
no órgão competente, devidamente 
conforme legislação vigente, obse 
normas técnicas pertinentes à le 
sanitária de alimentos. 

ção do 
ata de 
o de 01 
registro 
otulada 
adas as 
islação 

LIN 

! 

2-)50 4.81 10.822.50 

FEIJÃO APRESEN 
CARIOQUINHA TIPO 1: d.: 

AÇÃO 
safra 

cognali; em bom estado de cons 
grãos inteiros mínimo de 95%; 

- rvação; 
na cor 

característica à variedade corresp.ndente, 
de tamanho e formato naturais. aduros, 
limpos e secos; isento de fe 
mofo, odores estranhos e de su i 

entação, 
stâncias 

20 
nocivas à saúde; ausência de s ,jidades, 
insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco 

PC T 800 8,17 6.536,00 

plástico atóxico de 1 kg, com a 
identificação do produto, rn rca 
fabricante, data de fabricação. raZo 

do 
de 

validade mínima, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas perfinentes 
legislação sanitária de alimentos. 

à 

FEIJÃO APRESENTAÇÃO PRETO 
TIPO 1: da safra corrente; em bom estado 
de conservação; grãos inteiros mínimo de 

21 95%; na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato 

PC T 800 8,66 6.928,00 

naturais, maduros, limpos e secos: isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
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substâncias nocivas à saúde; aus... 
sujidades, insetos, parasitas e 
embalagem: saco plástico atóxico ,; 
com a identificação do produto, n 
fabricante, data de fabricação, p 
validade mínima, peso líquido e nú 
registro no órgão competente, devi. 
rotulado conforme legislação 
observadas as normas técnicas perti 
legislação sanitária de alimentos. 

cia de 
larvas; 
e 1 kg, 
arca do 
azo de 
ero de 

amente 
igente, 
entes à ' 

22 

LEITE EM PÓ DESNATADO: 
por desidratação do leite de vaca i 
apto para alimentação humana 
processos tecnologicamente acl- 
Teor nutricional mínimo para po 
20g de 6,7% de proteína e máxime 
pag, íic sódio, sem gordura 
enriquecido com cálcio e vitamin - • 
Aparência de pó fino, homogêneo 
própria, de fácil escoamento, não 
estar melado ou empedrado; odor 
agradável, não rançoso, semelhante 
fluído; ausência de conse 
sujidades, parasitas, larvas e 
animais ou vegetais. Embalage 
contendo 300g, com a identific. 
produto, marca do fabricante, 
fabricação, prazo de validade mini 
(um) ano, peso líquido e número de 
no órgão competente, devidamente 
conforme legislação vigente. Dev 
observadas as especificações prais 
Regulamento Técnico de Ident 
Qualidade de Leite em pó, fix. 
Portaria n° 369, de 04/09/97, MA; 
normas técnicas pertinentes à le,• 
sanitária de alimentos. 

obtido 
tegral e 
ediante 
quado. 
ção de 

de 87 
trans, 

A e D. 
na cor 

evendo 
- sabor: 
ao leite 
adores, 
detritos 
: lata, 

ção do 
'ata de 
o de 01 
registro 
otulado 

- rão ser 
do 

dade e 
e o pela 
demais 
islação 

UND 2320 17,25 40.020.00 
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23 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: co 
obtido por desidratação do leite 
integral e apto para a alimentação 
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. 
Deverão ser observadas as especificações 
gerais do Regulamento Técnico 
Identidade e Qualidade do Leite 
fixado pela Portaria n° 369. de 04/09/97, 
MA. Embalagem aluminizada. Prazo 
validade mínimo de 01 (um) ano. 

ii 00g, 
'e I vaca 
humana. 

, de 
em pó, 

de 

8060 6,71 54.082,60 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE: leite 
UHT livre de lactose. D+s de 
identificação, marca do fabricante, prazo de.

24
validade, peso líquido, registro no 
Ministério da Saúde e/ou ministério da 
agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

UN 845 24,11 20.372,95 

•")5 i„FITO CONDENSADO: ingredientes 
leite integral/açúcar/leite em_pó caixa 395g__ 

UN 800 4,91 3.928.00 

26 

MACARRÃO DE TRIGO COM 
tipo espaguete, pacote com 500g. Fbricado 
a partir de matérias-primas selecionadas 
sãs, limpas de boa qualidaGe. 
ligeiramente amarelada, sabor 
característico, a base de farinha 
enriquecido com ferro e ácido fólico, 
de umidade. Embalagem com dados 
identificação do produto, marca 
fabricante, prazo de fabricação e 
Validade mínimo de 06 (seis) 
contar da data de entrega. 

OVOS: 

Cor 
e odor 

de trigo, 
livre 

de 
do 

alidade. 
ieses a 

PCT 1950 3,43 6.688,50 

27 

MARGARINA VEGETAL: 
com sal, no mínimo 65% de lipíd 
de gorduras trans. Embalada em 
plástico de 500g, enriquecida de v 
apresentação: aspecto, cheiro. sa 
peculiares, isenta de ranço e de 
embalagem primária com identifi2ação 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, prazo de 

remosa, 
os e 0% 
potes de 
taminas; 
or e cor 
bolores; 

do 

validade, 

Pote 1830 5,85 10.705,50 
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peso liquido e rotulagem de acordo 
legislação. 

com a i 
i 

28 

MARGARINA VEGETAL: cremosa, 
com sal, no mínimo 65% de lipídeos 
de gorduras trans. Embalada em 
plástico de 250g, enriquecida de vi 
apresentação: aspecto, cheiro, sabor 
peculiares, isenta de ranço e de 
embalagem primária com identificação 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, prazo de validade, 
peso liquido e rotulagem de acordo 
legisla -o. 

e 0% 
potes de 
;minas; 

e cor 
bolores; 

do 

com a 

Pote 400 3,81 1.524,00 

29 M A PRONTA PARA 
(variadas) pct 450 g. 

BOLO: 
1220 6,57 8.015,40 

30 

MISTURA PARA MINGAU 
cremogema tradicional. 1nformaçã 
de milho, açúcar, vitaminas (A e 
minerais (cálcio, fósforo e 
aromatizante, corante carmim, c, 
200g. 

sabor 
: amido 
C). sais 

ferro), 
ixa com 

CAIXA 660 6,00 3.960,00 

31 

MILHO: em conserva, fabricada a 
vegetais sãos, limpos, isentos de 
terrosas, de sujidades, parasitas 
detritos animais ou vegetais e en 
estado de conservação. O produto 
ser colorido nem aro 
artificialmente e deve estar vento 
fermentação, mofo, odores estr. 
substâncias nocivas à saúde. Em • 
lata, contendo 200g, com a identif 
produto, marca do fabricante, 
fabricação, prazo de validade mini 
(um) ano, peso líquido e número d • 
no órgão competente, devidament; 
conforme legislação vigente, obse 

partir de 
matérias 

larvas, 
perfeito 
ão deve 
atizado 

de 
os e de 
alagem: 
ação do 

data de 
o de 01 
registro 
rotulada 
adas -as 

UN 1500 3,39 5.085,00 
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normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

32 
MILHO PARA PIPOCA: embalagem 
500 gr. 

de 
PCT 680 4,28 2.910,40 

33 

()LEO DE SOJA: apresentação 
refinado dentro de padrão rigoroso 
qualidade; aspecto límpido e isento 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, 
acordo com os padrões legais, 
conter no mínimo 2,8 mg de vitamina 
máxima de 3g de gordura saturada r, 
porção de 13 ml. Embalagem: 
plástica, contendo 900m1, devidamente 
rotulada conforme legislação 
observadas as normas técnicas pertinentes 
legislação sanitária de alimentos. 
validade mínimo de 12 (doze) 
contar da data de entrega. 

vegetal 
de 
de 
de 

devendo 
E 

na 
tipo: .Pet 

vigente, 
à 

Prazo de 
meses •- a 

i 1 
i 

1120 13,08 14.649,60 

34 

OVO DE GALINHA: fresco, branco, 
3 (grande); classe A, com peso 
mínimo de 50g; limpo; casca lisa, 
pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico, 
de ar de aparência regular, correspondente 
ao tipo solicitado; gema translúcida, 
consistente, livre de defeito, ocupando 
parte central do ovo e sem 
desenvolvido; clara transparente, 
firme, espessa, límpida, sem manchas 
turvação e intactas, proveniente 
avicultor com inspeção oficial, 
atender às exigências do Regulamento 
Interno de Inspeção de Produtos de 
Animal - RISPOA/M - Resolução 

tipo 
unitário 
íntegra, 

câmara 

firme, 
a 

germe 
densa, 

ou 
de 

devendo 

Origem 
n° 05 de 

CARTEIA 
840 

! 
19.77 16.606.80 
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05/7/91 - CIPOA/MA. Cartela com 30 
unidades. 

1 

35 PÃO FRANCÊS DE 50G KG 400 15,03 6.012,00 

36 
PÃO DOCE (PARA CACHORRO 
QUENTE) 50G 

KG 400 14,62 5.848,00 

37 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM 
PET DE 02LITROS: contendo no 
mínimo: água gaseificada, açúcar. extrato 
de noz de cola, cafeína, corante caramelo 
IV, acidulante INS 338 e aroma natural. 

LT 500 9,74 4.870,00 

38 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM 
PET DE 02 LITROS: contendo no 
mínimo: Água gaseificada, açúcar, semente 
de guaraná, aroma natural, acidulante: 
ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio; corante 
caramelo tipo IV. Não contém glúten 

LT 500 8,14 4.070,00 

39 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM 
PET DE 02 LITROS: contendo no 
mínimo: Água gasificada, açúcar, suco 
natural de laranja 10%, aroma artificial, 
acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante 
artificial INS 110. Não contém glúten 

LT 500 7,39 3.695,00 

40 

SAL: apresentação refinado extraído de 
fontes naturais, recristalizado: com teor 
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre 
a substância seca, adicionado de 
antiumectante e iodo; aparência de cristais 
de granulação uniforme, na cor branca, não 
devendo estar úmido, pegajoso ou 
empedrado; odor inodoro e sabor: 

PCT 

I 

470 1,61 756,70 
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característico (salino); Iodo: teor igual ou 
superior a 40 miligramas até o limite 
máximo de 100 miligramas de iodo por 
quilograma do produto; ausência de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais; embalagem: saco 
plástico atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto. marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. Prazo de validade 
mínimo de 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega. 

41 

SARDINHA EM LATA: Ingredientes: 
sardinha, água, polpa de tomate, óleo 
comestível, mostarda, açúcar, sal, amido 
modificado, glutamato monos sódico, 
aroma de aipo, pimentão. cebola e alho. 
125G. 

UND 2750 4,33 11.907,50 

42 

SUCO DE FRUTA: concentrado nos 
sabores goiaba, caju, uva e acerola; não 
fermentado e não alcoólico; aspecto 
líquido; cor e odor próprios da fruta em 
questão; fabricado a partir de frutos 
maduros, sãos, limpos e manipulados com 
as adequadas técnicas de higiene; isento de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de processamento 
tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética 
que não permita a passagem de ar e luz e 
que assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento de consumo, 
sem a necessidade de refrigeração; ausência 
de aromas e corantes artificiais; 

UNID 6800 5,76 39.168,00 
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reconstituído pela diluição de suco 
concentrado até a concentração original- do 
suco integral ou o teor 'ik' iidos solúveis 
mínimo estabelecido no respectivo. 
Embalagem: frasco de vidro, contendo 
500m1, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 1 

43 PCT 

TEMPERO SECO: em pó composto de 
pimenta do reino e cominho em pó; 
aparência de pó fino, homogêneo, na:, cor 
própria, não devendo estar melado ou 
empedrado; cheiro pungente; sabor picante;.
fabricado a partir de' frutos maduros Ou 
próximos da maturação,, sãos, limpos, 
dessecados e moídos com as adequadas 
técnicas de higiene; isento de matérias 
terrosas. de sujidades, parasitas, , larvas, 
detritos animais ou vegetais. Embalagem 
plástica com peso líquido de 100g, com . a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, . prazo , de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

1310 

1 , 

i 

5,99 7.846,90 

44 

VINAGRE BRANCO DE ÁLCOOL: 
com acidez mínima de 4,0%; produto 
translúcido; cor, sabor e odor 
característicos; embalagem: frasco plástico 
de 500 ml, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 

UND 900 3,34 3.006,00 
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prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

45 

MULTICEREAIS: tipo lácteo, de preparo 
instantâneo, preparado a partir de matérias 
primas sãs, limpas, enriquecido com 
vitaminas. Embalagem: em polietileno, 
bem vedada, com 400g do produto. Prazo 
de validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega 

--r---

CX 50 18,68 934,00 

46 

COMPLEMENTO ALIMENTAR 
MISTURA PRÉ-COZIDA: para preparo 
de mingau, farinha de cereal (arroz, milho 
ou ave*, vitaminas e minerais, açúcar, 
amido de milho, em pó (soltáyel), 
acondicionado em material que garanta as 
propriedades do produto, embalado em 
material hermeticamente fechado. 

-t 

CX ÇO 

1 
1 
, 
i 

14,27 713,50 

VALOR TOTAL 476.420,15 
GÊNEROS PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

47 

CARNE BOVINA ACÉM SEM OSSO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE: 
congelada, magra, sem pele, sem gordura, 
sem pontas e abas, condicionadas em caixa 
de papelão, lacradas, com identificação do 
produto, embaladas a vácuo, selo de 
inspeção Federal (SIF), selo de inspeção 
Estadual (SIF), ou selo de inspeção 
Municipal (SIM). Embalagem com lkg. 

KG 600 

, 

34,19 20.514,00 

48 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1" 
QUALIDADE: congelada em filme de 
PVC ou saco plástico transparente, máximo 
permitido de água na composição3%, 
instrução normativa ti° 83 da Secretaria da 
Defesa Agropecuária do Ministério da 

KG 1500 28,25 42.375,00 
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Agricultura, dados de identificação ..:T
informações nutricionais do produto, prazo 
de validade, selo de inspeção Federal (SIF), 
selo de inspeção Estadual (SIF), ou selo de 
inspeção Municipal (SIM). Embalagem 
plástica com lkg. , 

49 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO 
SEM OSSO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE: congelada. magra, sem 
pele, sem gordura, sem pontas e abas, 
condicionadas em caixa de papelão, 
lacradas, com identificação do produto, 
embaladas a vácuo, selo de inspeção. 
Federal (SIF), selo de inspeção Estadual 
(SIF), ou selo de inspeção MUnicipal 
(SIM). .Eipbalagem com lkg. 

I 

KG I 500 34,98 52.470,00 

50 

CA~BOVINA; COSTELA; Em peça 
inteira ou picada; deve apresentar se com 
aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
de acordo com a legislação sanitária Em 
pacotes ou bandejas de 1 K cada um. Acima 
de 15 Km, deverá ser entregue congelado 

--,, 
, ; 
1 

KG 500 25,44 12.720,00 

51 

, 
CARNE SUÍNA PERNIL (TRASEIRO): 
em peças inteiras, congelado, desossado, 
deverá apresentar no máximo 10% de 
aponevroses e gordura, c/cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionada em embalagens 
primarias de plásticos atóxico. próprias 
para alimentos, devidamente seladas, s/ 
fechos e, pesando aproximadamente 10 kg, 
embalada preferencialmente em caixas 
plásticas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria CVS-06 de 10/03/99 
e Dec. Estadual n°. 12486/78 - NTA-3 bem 
com atender a legislação vigente. 

KG 500 25,76 12.880,00 
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52 

FÍGADO BOVINO: resfriado, aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor 
próprio e sem manchas esverdeadas; Cheiro 
e sabor próprio, contendo a especificação 
do produto, validade, peso, registro no 
órgão competente e selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF). expedido pelo 
Ministério da Agricultura. Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), expedido pela 
Secretaria Estadual de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural - 
SEAGRO; abatida sob inspeção 
veterinária; manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parupitas, larvas, observadas ,as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de 
alimentos. 

KG 400 28,53 11.412,00 

53 

LINGUIÇA CALABRESA FRESCA: 
podendo ser composta de carne suína ou de 
frango, com condimentos e outros 
ingredientes 

KG 400 

- 

22,14 8.856.00 

54 

LINGUIÇA TOSCANA FRESÇA: 
podendo ser composta de carne suína ou de 
frango, com condimentos e outros 
ingredientes 

KG 400 20,60 8.240,00 

55 
PEIXE: in natura, tipo pescada, 
apresentação fresco, armazenamento em 
caixas terminas para manter a conservação. 

KG 500 16,68 8.340,00 

56 

SALSICHA: tipo hot dog. o produto 
deverá estar congelado e embalado a vácuo 
em embalagem plástica flexível. atóxica, 
transparente e resistente ao transporte e 
armazenamento. 

KG 500 15,35 7.675,00 

VALOR TOTAL 185.482,00 

HORTIFRÚT I. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1 UND 1 QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 
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57 

ABÓBORA MADURA: com casca sem 
brilho e firme, tamanho grande. uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, turgeseentes, 
intactas e bem desenvolvidas, livre de terras 
ou corpos estranhos aderentes a superfície 
externa. 

. 

KG 350 4,70 1.645,00 

58 

ALHO IN NATURA DE" ia 

QUALIDADE: graúdo, bulbo inteiro, 
firme e intacto, sem lesões de origem física 
ou mecânica, devendo estar bem 
desenvolvido e sadio. Não deve conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo 
estranhos aderentes a superfície, de acordo 
com a resolução n° 12/78 da CNNP-A, 
embalagem em sacos plásticos resistentes, 
conforme, quantidade solicitada, 
apremaktbdo embalagem etiqueta de 
pesagem. 

KG 120 32,90 3.948,00 

59 

BANANA PRATA IN NATURA: isenta 
de sujidades, parasitas e larvas. Deve ser de 
primeira qualidade com coloração, aroma e 
sabor próprios e sem qualquer lesão externa 
que afete sua aparência. 

KG 2200 6,56 14.432,00 

60 

BATATA DOCE: in natura, rosada ou 
branca, apresentando boa qualidade, 
compacta e firme, tamanho uniforme 
típicos da variedade, sem brotos. Isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidade, sem dano> físicos e 
mecânicos (rachaduras e cortes) oriundos 
do manuseio e transporte, livre de resíduos 
de fertilizantes, transportada de forma 
adequada. 

KG 830 11,11 9.221,30 

61 

BATATA INGLESA: in natura: novas de 
cor natural, frescas, lisas, sem rugas de 
aparência fresca, isento de brotos. lesões 
físicas ou mecânicas, sem sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superfície. 
embalagem em sacos resistentes, conforme 

KG I 280 5,57 7.129,60 
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quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

62 

BETERRABA: in natura novas de cor 
natural, frescas, lisas, sem rugas de 
aparência fresca, isento de brotos, lesões 
físicas ou mecânicas, sem sujidades ou 
corpos estranhos aderidos a superficie. 
embalagem em sacos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 570 5,28 3.009,60 

63 

CEBOLA BRANCA: tamanho médio, 
fresca de primeira qualidade, compacta e 
firme, sã, sem rupturas, sem lesões de 
origem física e mecânica. embalagem em 
sactsg—ltsistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

r-

KG 1120 6,36 7.123,20 

64 

CENOURA: novas de cor laranja-vivo, 
frescas, lisas, sem rugas de aparência 
fresca, isento de brotos. lesões fisicas ou 
mecânicas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos a superficie. embalagem 
em sacos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 770 8,11 6.244,70 

65 

CHEIRO VERDE: folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheitas recentes. 

MAÇO i 1500 

,i 

4,26 6.390,00 

66 

CHUCHU: in natura novos de cor natural, 
frescos, lisas, sem rugas de aparência 
fresca, isento de brotos, lesões físicas ou 
mecânicas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos a superfície. embalagem 
em sacos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. ---- 

, 
1 

KG 720 

I 1 

4,30 3.096,00 
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67 

LARANJA PÊRA: in natura cl-j ótima 
qualidade; sã; compacta, firme e com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; não serão aceitas aquelas 
com elevada acidez; colhidas ao atingir o 
grau normal de evolução e apresentadas ao 
consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas 
as normas técnicas pertinente à legislação 
sanitária de alimentos. 

kg 1 500 3,34 5.010,00 

68 
LIMÃO TAITI: in natura, fresco, com 
características organolépticas mantidas. 

- 
KG 280 5,26 1.472,80 

69 

MAMÃO: in natura, produto fresco, 
tamanho médio, com boa aparência, sem a 
presença de fungos, com cheiro e aspecto 
característico. 

KG 1100 9,51 10.461,00 

70 

Mátfo;W In natura graúda de ótima 
qualidade; sã; compacta, firme e com 
coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; com pedúnculo (talo); 
casca íntegra, sem machucados. manchas 
escuras ou amplecida; polpa intacta e 
limpa; colhidos ao atingir o grau normal de 
evolução e apresentadas ao consumo no 
tamanho médio, normas técnicas pertinente 
à legislação sanitária de alimentos. 

kg 1 500 11,23 16.845.00 

71 

MAXIXE: in natura, tamanho médio, no 
ponto de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem machucado, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 290 10,05 2.914,50 

72 
MELANCIA: madura. fresca, com 
características organolépticas mantidas. - 

KG 880 5,23 4.602,40 

73 
MELÃO: in natura, madura, fresca, com 
características organolépticas mantidas, 

KG 870 14,52 12.632,40 

74 
PEPINO: in natura, fresco, com 
características organolépticas mantidas. 

KG 300 6,51 1.953,00 

75 
PIMENTA DE CHEIRO: com 
característica íntegra e firme com grau de 
maturação ad .qquada, isenta de substâncias 

KG 145 

L 

6,69 970,05 
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terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade. 

76 

PIMENTAO: in natura, higienizado, com 
característica íntegra e firme com grau de 
maturação adequada, isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade. 

KG 377 6,96 2.623,92 

77 

POLPA DE FRUTA SABOR 
DIVERSOS, CONGELADA: 
selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de 
polietileno, constar a data de fabricação, 
prazo de validade de, no mínimo. 06 meses 
e n° do registro do MAPA. unidade 1.0 
quilograma. 

KG 6000 11.00 66.000,00 

78 
QUIABO: in natura, fresco, com 
caraateKticas organolépticas mantidas. 

KG 160 5.59 894,40 

79 
REPOLHO: In natura, fresco, com 
características organolépticas mantidas. 

i 
KG 300 7,47 2.241,00 

80 
TOMATE CEREJA: CEREJA: in natura, 
higienizado, COM características 
organolépticas mantidas. 

KG 1200 
, 

9,63 11.556,00 

VALOR TOTAL 202.415,87 

eesTA RESERVADA — correspondente a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do objeto, 
tinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME e Empresas de Pequeno 

Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar IV 123/2006, com redação dada 
pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014. 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

81 

AÇUCAR: apresentação refinado com 
aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
branca, de fácil escoamento, no devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e 
sabor doce; livre de fermentação; isento de 
matéria terrosa, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; 
embala em: saco de olietileno atóxiteo, 

PCT 5830 3,77 
21.979,10 
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contendo 01 kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido 
e número de registro no Ministério da 
Saúde, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

010 

82 

CAFÉ: tipo 1 tradicional, torrado e moído, 
com certificado do selo de pureza ABIC. 
Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 
gramas. Com identificação na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas e 
materigottanho. Validade de no mínimo 4 
meses a contar da data de entrega. 

PCT 5860 7,91 
46.352,60 

VALOR ToTÂL 68.331,70 
GÊNEROS PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

• 
83 

FRANGO INTEIRO: resfriado ser cabeça 
e sem vísceras; carne firme; embalagem 
primária em saco plástico individual, e 
reembalada, abatida sobre inspeção 
veterinária; manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. Selo de inspeção Federal (SIF), 
selo de inspeção Estadual (SIF), ou selo de 
inspeção Municipal (SIM). 

KG 1050 17,32 18.186,00 

VALOR TOTAL 18.186,00 

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais 
do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital. 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

11 4

AÇÚCAR: apresentação refinado com 
aparência de pó fino, homogêneo. na cor 
branca, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e 
sabor doce; livre de fermentação; isento de 
matéria terrosa, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; 
embalagem: saco de polietileno atóxico, 
contendo 01 kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e número de registro no Ministério da 
Saúde, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. , 

PCT 23320 3,77 87.916,40 

85 

CAFÉ: tipo 1 tradicional, torrado e moído, 
com certificado do selo de pureza ABIC. 
Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 
gramas. Com identificação na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação 'e 
validade. Isento de sujidades, parasitas e 
material estranho. Validade de no mínimo 4 
meses a contar da data de entrega. 

PCT 23440 7,91 185.410,40 

VALOR TOTAL 273.326,80 

GÊNEROS PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

86 

FRANGO INTEIRO: resfriado ser cabeça 
e sem vísceras; carne firme; embalagem 
primária em saco plástico individual, e 
reembalada, abatida sobre inspeção 
veterinária; manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as normas 

KG 

, 

4200 17,32 72.744,00 
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técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. Selo de inspeção Federal (SIF), 
selo de inspeção Estadual (SIF). ou selo de 
inspeção Municipal (SIM). • 

VALOR TOTAL 72.744,00 

jek4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante 
W3 presente Sistema de Registro de Preços — SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do Art. 2° do 

Decreto Federal n° 7.892/2013 e posteriores alterações. 

4.1.1 — ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO 
4.1.2 -ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

Gêneros Não Perecíveis 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes 
sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor 
e odor característicos, acondicionados em embalagens de 
polietileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes. valor 
nutricional, peso, fornecedor, data ' de fabricação e de 
validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 
400g. 

PCT 1.125 

2 

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca. de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado: odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: 
saco de polietileno atóxico. contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PC T 3.900 
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3 

Adoçante dietético liquido aspartame. Embalagem: frasco. 
contendo 100m1, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

UND 375 

4 

Aveia em flocos: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem 
adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, 
atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de 
validade 10 meses a contar a partir da data de entrega. 

CX 135 

5 

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar. gordura vegetal, amido de linho, 
soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sâs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 1.500 
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Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, 
amido de milho, regulador de acidez bicarbonato de sódio. 
soro de leite em pó fermento biológico, estabilizante lecitina 
de soja e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com dupla 
proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de 
registro no órgão competente Saúde, deVidamente rotulado 
conforMe legislação vigente; observadas as. normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 1.800 

7 

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do 
selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de 
no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

PCT 6.000 

8 
Chá de diversos sabores, tipo chachês caixa com 10 
unidades 

CAIXA 450 

9 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
500g, com a identificação do produto. marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UN 300 
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Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 
87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido com cálcio e 
vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante 
ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
lata, contendo 300g, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente. Deverão ser observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em 
pk.,futado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

UND 390 

11 

Leite em pó integral, com 200g, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser 
observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico 
de Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela 
Portaria n° 369, de 04/09/97, MA. Embalagem aluminizada. 
Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano. 

UN 3.000 

12 

Leite em pó sem lactose: leite UHT livre de lactose. Dados 
de identificação, marca do fabricante, prazo de validade. peso 
líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da 
agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

UN 105 

13 

Margarina vegetal: cremosa, com sal, no mínimo 65% de 
lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de 
plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto. 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Pote 300 
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Suco de fruta: concentrado nos sabores goiaba, caju. uva e' 
acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor 
e odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de 
frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as 
adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de processamento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo, sem 
a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes 
artificiais; reconstituído pela diluição de SUCQ concentrado até 
a concentração original do suco integral ou o teor de sólidos 
solúveis mínimo estabelecido no respectivo, Embalagem: 
frasco de vidro, contendo 500m1, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas. técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

UN ID 1.500 

Hortifrúti 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

15 

Polpa de fruta sabor diversos, congelada: selecionada, 
isenta de contaminação; acondicionada em saco plástico de 
polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade de, 
no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA, unidade 1.0 
quilograma. 

KG 3.000 

4.1.3 — ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO. 

GÈNEROS NÃO PERECÍVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

I 

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes sãos 
e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionados em embalagens de polietileno 
atóxico ou embalagem de aluminizada, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e de validade. Isento de 

PCT 1.125 
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sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. Pacote 400g. 

, 2 

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de 
fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de 
polietileno atóxico, contendo 01 kg, com à identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e número de registro no Ministério da 
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 

PCT 3.750 

3 

Adoçante dietético liquido aspartame. Embalagem: frasco, 
contendo 100m1, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 

UND 375 

4 

Aveia em flocos: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem 
adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses 
a contar a partir da data de entrega. - 

CX 135 
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Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura veeetal, amido de linho, 
soro de leite em pó, sal, aromatizame, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

PCT 750 

6 

Bise~ salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho, 
regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó 
fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. 
O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem plástica com dupla proteção: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

PCT 600 

7

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do 
selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

PCT 1.500 
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Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de 
no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

8 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

UN 300 

9 

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca 
integra e apto para alimentação humana mediante processos 
teen ogicamente adequado. Teor nutricional mínimo para 
porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, 
sem gordura trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. 
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e 
sabor: agradável, não rançoso. setnelhante ao leite fluído; 
ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g. com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser observadas 
as especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade 
e Qualidade de Leite em pó, fixado peia Portaria n° 369, de 
04/09/97, MA e demais normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UND 390 

10 

Leite em pó integral, com 200g, obtido por desidratação do leite 
de vaca integral e apto para a alimentação humana. Enriquecido 
com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser observadas as 
especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e 
Qualidade do Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 
04/09/97, MÀ. Embalagem aluminizada. Prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano. 

UN 540 
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Leite em pó sem lactose: leite UHT livre de lactose. Dados de 
identificação, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da 
agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

60

12 

Margarina vegetal: cremosa, com sal, no mínimo 65% de 
lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de plástico 
de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; 
embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes. informação nutricional, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. , 

Pote 120 

13 

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju. uva e 
acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e 
odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos 
maduros), sãos, limpos e manipulados com as adequadas 
téenietit de higiene; isento de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; elaborado através 
de processamento tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética que não permita a 
passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento de consumo, sem a necessidade de 
refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; 
reconstituído pela diluição de suco concentrado até a 
concentração original do suco integral ou o teor de sólidos 
solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco 
de vidro, contendo 500m1, com a identificação do produto. 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 
órgão competente, devidainente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UNID 1.500 

HORTIFRÚTI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

14 

I 
Polpa de fruta sabor &versos, congeia a: se 
contaminação; acondicionada em saco -plástico 
constar a data de fabricação, prazo de validade 
06 meses e n° do registro do MAPA, unidade 

ecionac 

1.0 

1 

de 
de, 

quilograma. 

i 1 a, isenta e 
polietileno, 
no mínimo, KG 600 
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4.1.4 — ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA DE CULTURA 

GÊNEROS NÃO PERECI VEIS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes sãos 
e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionados em embalagens de polietileno 
atóxico ou embalagem de aluminizada, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e de validade. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entreoa. Pacote 400g. 

PCT 1.125 

2 

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo 
estar.40élado ou empedrado., odor próprio e sabor doce; livre de 
fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de 
polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no Ministério da 
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 

PCT 3.750 

3 

Adoçante dietético liquido aspartame. Embalagem: frasco, 
contendo 100m1, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes àkgislação sanitária 
de alimentos. 

UND 375 

4 

Aveia em flocos: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem 
adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 

nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses 

a contar a partir da data de entrega. 

CX 135 
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5 

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, 
soro de leite em pó, sal, aromatizante. estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g (3x1), com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigentà;,observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

PCT 

. 

750 

6 

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, gordura 
vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho, 
regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó 
fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. 
O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem plástica com dupla proteção: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g (3x 1), com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente; observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

P C T 600 
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7

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do 
selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de 
no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

PCT 1.500 

8 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

UN 300 

9 

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para 
porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, 
sem gordura trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. 
Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e 
sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; 
ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser observadas 
as especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade 
e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 
04/09/97, MÀ e demais normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UND 390 
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10 

Leite em pó integral, com 200g, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser 
observadas as especificações gerais dó Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela Portaria n° 
369, de 04/09/97, MA. Embalagem aluminizada. Prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano. 

UN 450 

11 

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite UHT livre de lactose. 
Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da 
agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

UN 60 

12 

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo 
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de 
plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares. isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto, 
es tação dos ingredientes. inforrnaç'ão nutricional, prazo 
de validade, peso líquidQ e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Pote 105 

13 

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e 
acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e 
odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos 
maduros, sãos, limpos e manipulados com as adequadas 
técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; elaborado através 
de processamento tecnológico adequado; envasado 
assepticamente em embalagem hermética que não permita a 
passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento de consumo, sem a necessidade de 
refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; 
reconstituído pela diluição de suco concentrado até a 
concentração original do suco integral ou o teor de sólidos 
solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco 
de vidro, contendo 500m1, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UNID 1.500 
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14 

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS, CONGELADA: 
selecionada, isenta de contaminação; acondicionada em saco 
plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de 
validade de, no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA. 
unidade 1.0 quilograma. 

KG 600 

I
4.1.5 — ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO. 
E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

ACHOCOLATADO EM PO: solúvel, preparado com 
ingredientes sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, 
com sabor, cor e odor característicos, acondicionados em 
eubjjotgens de polietileno atóxico ou embalagem de 
aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricionai, peso, fornecedor, data de 
fabricação e de validade. Isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega. Pacote 400g. 

PC T 1.000 

2 

AÇÚCAR: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento,- não devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: 
saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente: observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 3.500 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO ASPARTAME: 
Embalagem: frasco, contendo 100m1, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada  

UND 300 
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conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas , 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

4 

AMIDO DE MILHO: com aparência de pó fino. 
homogêneo, na cor branca. de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; sem açúcar; fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
odor e sabor próprios, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 500g. 

PCT 1.500 

5 

ARROZ AGULHINHA BRANCO: apresentação tipo 1 
beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de 
fexutotação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetõs, parasitas e 
larvas; embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidaniente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 7.500 

6 

AVEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal 
integral, sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagens de 170g, atóxica. resistente e hermeticamente 
vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

C X 400 

I 

7 

AZEITONA VERDE: com caroço, em conserva, 
embalagem de vidro, transparente e incolor, rotulada 
segundo legislação vigente, declarando marca, nome e! 
endereço do fabricante, lote, prazo de validade, conteúdoi 
liquido e registro no órgão competente. Frasco 500 g. ! i 

UM 50 
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8 

BISCOITO DOCE: Ingredientes: farinha de trigo !
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, gordura vegeta!, 1
amido de linho, soro de leite em pó, sal, aromatizante, 
estabilizante lecitina de soja. fermentos químicos. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos. 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 400g (3x1), com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitilkia de alimentos. 

PCT 1.000 

9 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACICER: 
salgado Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, extrato 
de malte, amido de milho, regulador de acidez bicarbonato 
de sódio, soro de leite em pó fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja e aroma.fizante. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas. de sujidàdes, parasitas, larvas, 
detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos. 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem plástica c' om dupla proteção: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotula& 

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PC T 1.000 
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10 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO: Farinha de : 
tripo enriquecida com feito e ácido fálico, açúcar, amido, 1 
gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, corante, I 
fermentos químicos e outros ingredientes permitidos na 
legislação. Validade mínima 5 meses na data da entrega. Suas 
características, descrição e rotulagem deverão estar de 
acordo com a legislação vigente; Embalagem: 400g. 

PCT 150 

11 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE: Farinha de 
tripo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, amido, 
gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, corante, 
fermentos químicos e outros ingredientes permitidos na 
legislação. Validade mínima 5 meses na data da entrega. Suas 
características, descrição e rotulagem deverão estar de 
acordo com a legislação vigente; Embalagem: 400g. 

PCT 150 

12 

CAFÉ: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado 
do selo de pureza ABIC. Acondicionados'em embalagem de 
p eno resistente, atóxica, contendo 250 'gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade 
de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

PCT 5.000 

13 

COLORÍFICO: apresentação em pó fino, homogêneo, 
obtidos de frutos maduros de, espécimes genuínos, grãos 
sãos, limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelho 
intenso, em pó fino, homogêneo, obtidos de frutos maduros 
de espécimes genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e 
moídos, embalagem de 100g 

PCT 1.252 

14 

CEREAL: a base de flocos pré-cozidos, contendo proteínas. 
vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; 
sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor 
próprios, com a identificação do- produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos, pacote de 400 gramas. 

PCT 510 
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15 
CHÁ DE DIVERSOS SABORES: tipo chachês caixa com 
10 unidades. CAIXA 400 

16 CREME DE LEITE: Caixa de 200 ml. UND 600 

17 

ERVILHA EM CONSERVA: fabricada a partir de vegetais 
sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 
estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UN 600 

1 8 

EXTJAATO DE TOMATE: produto industrializado 
apresentação simples concentração de polpa de tomate por 
processo tecnológico, preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes-. É tolerado 1% de 
açúcar, e 5% de cloreto de sódio. O produto deve ser isento 
de fermentação e não indicar processamento defeituoso. 
Embalagem de 190g, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de fabricação e validade 

UN 1.800 

19 

FARINHA DE MANDIOCA: cor branca, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos 
e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto: 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

450 
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FARINHA NATURAL DE MANDIOCA: cor amarela. 
grupo d'água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em 
bom estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do 
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UN 570 

21 

FÉCULA DE MANDIOCA: em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos 
e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Eiplglétgem: pacote de 500g. com a identificação do produto, 
- 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 
à legislação sanitária de alimentos. 

600 

22 

FEIJÃO APRESENTAÇÃO CARIOQUINHA TIPO 1: 
da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos 
inteiros mínimo de 95%., na cor característica à variedade  
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco 
plástico atóxico de 1 kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínima, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

PCT 800 
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FEIJÃO APRESENTAÇÃO PRETO TIPO 1: da safra 
corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros 
mínimo de 95%; na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco 
plástico atóxico de 1 kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínima, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rondado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à ._ 
legislação sanitária de alimentos. 

, 

PCT 800 

24 

LEITE EM PÓ DESNATADO: obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequado. Teor 
nutr>nal mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína 
e maximo de 87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido 
com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência 
de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legisiação vigente. Deverão 
ser observadas as especificações gerais do Regulamento 
Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado , 
pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

UND 700 

25 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: com 200g, obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana. Enriquecido com cálcio, ferro e 
vitaminas. Deverão ser observadas as especificações gerais 
do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Leite 
em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, IVIÀ. 1 

I 

2.000 
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Embalagem aluminizada. Prazo de validade mínimo de 01 I 
(um) ano. i 

26 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE: leite UHT li.s.re de ; 
lactose. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso líquido, registro no Ministério da Saúde 
e/ou ministério da agricultura. Embalagem em pacote de 
200g 

UN 500 

27 
LEITE CONDENSADO: ingredientes leitel 
integral/açúcar/leite em pó caixa 395g  UN 800

28 

MACARRÃO DE TRIGO COM OVOS: tipo espaguete, 
pacote com 500g. Fabricado a partir de matérias-primas 
selecionadas sãs, limpas de boa qualidade. Cor ligeiramente 
amarelada, sabor e odor característico. a base de farinha de 
trigo, enriquecido com ferro e ácido folie°, livre de umidade. 
Embalagem com dados de identificação do -produto, marca 
do fabricante, prazo de fabricação e validade. Validade 
inftliati de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT 1.950 

29 

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo 
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes 
de plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Pote 900 

30 

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo 
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes 
de plástico de 250g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Pote 400 

31 
MASSA PRONTA PARA BOLO (VARIADAS) PCT 450 
G 

UN 1.220 

32 

MISTURA PARA MINGAU: sabor cremogema 
tradicional. Informação: amido de milho, açúcar, vitaminas 
(A e C). sais minerais (cálcio. fósforo e ferro). aromatizante, 
corante carmim. caixa com 200g 

CAIXA 660 
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33 

MILHO: em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos. 
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, 
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 
conservação. O produto não deve ser colorido nem 
aromatizado artificialmente e deve estar isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a 
identificação do produto. marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UN 1.500 

34 MILHO PARA PIPOCA, EMBALAGEM DE 500 GR. PCT 680 

35 

ÓLEO DE SOJA: apresentação vegetal refinado dentro de 
padrão rigoroso de qualidade: aspecto límpido e isento de 
impiddiezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 
padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg de 
vitamina E máximo de 3g de gordura saturada na porção de 
13 ml. Embalagem: tipo Pet plástica, contendo• 900m1, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. Prazo de validade mínimo de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega. 

UN 1.120 

36 

OVO DE GALINHA: fresco. branco, tipo 3 (grande); classe 
A, com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, 
íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação uniforme 
e formato característico; câmara de ar de aparência regular. 
correspondente ao tipo solicitado; gema translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo 
e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou turvação e intactas, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do Regulamento Interno de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução ri° 
05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Carteia com 30 unidades. 

CARTELA 840 

37 PÃO FRANCÊS: de 50g. KG 400 

38 PÃO DOCE (PARA CACHORRO QUENTE) 50G KG 400 
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39 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET DE 
02LITROS: contendo no mínimo: água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, 
acidulante INS 338 e aroma natural. 

I 

LT 500 

40 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET DE 02 
LITROS: contendo no mínimo: Água gaseificada, açúcar, 
semente de guaraná, aroma natural, acidulante: ácido cítrico; 
conservadores: sobrato de potássio e benzoato de sódio; 
corante caramelo tipo IV. Não contém glúten 

LT 500 

41 

REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET DE 02 
LITROS: contendo no mínimo: Água gasificada. açúcar, 
suco natural de laranja 10%, aroma artificial, acidulante INS 
330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
corante artificial INS 110. Não contém glúten 

LT 500 

42 

SAL: apresentação refinado extraído de fomes naturais, 
recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio 
sobrm,Isubstância seca, adicionado de antiumectante e iodo; 
aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, 
não devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor 
inodoro e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou 
superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100 
miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. Prazo de 
validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega. 

PC T 470 

43 

SARDINHA EM LATA: Ingredientes: sardinha, água, 
polpa de tomate, óleo comestível, mostarda, açúcar, sal. 
amido modificado, glutamato monossódico, aroma de aipo, 
pimentão, cebola e alho. 125G. 

UND 2.750 
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44 

SUCO DE FRUTA: concentrado nos sabores goiaba, caju, 
uva e acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto 
líquido; cor e odor próprios da fruta em questão; fabricado a 
partir de frutos maduros, sãos. limpos e manipulados com as 
adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de processamento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo, sem 
a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes 
artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado 
até a concentração original do suco integral ou o teor de 
sólidos solúveis mínimo estabelecido no respectivo. 
Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabrisoção, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente. 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UNID 500 

45 

TEMPERO SECO EM PÓ: composto de pimenta do reino 
e cominho em pó; aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, não devendo estar melado ou empedrado; cheiro 
pungente; sabor picante; fabricado a partir de frutos maduros 
ou próximos da maturação, sãos, limpos, dessecados e 
moídos com as adequadas técnicas de higiene; isento de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais. Embalagem plástica com peso líquido 
de 100g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

PCT 1 310.
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VINAGRE BRANCO DE ALCOOL: com acidez mínima 
de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor 
característicos; embalagem: frasco plástico de 500 ml, com a 
identificação do produto. marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

UND 900 

47 

MULTICEREAIS: tipo lácteo, de preparo instantâneo, 
preparado a partir de matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas. Embalagem: em polietileno, 
bem vedada, com 400g do produto. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

CX 
I 

50 

48 

COMPLEMENTO ALIMENTAR MISTURA PRÉ-: 
COZIDA: para preparo de mingau, farinha de cereal (arroz, 
milho ou aveia), vitaminas e minerais, açúcar, amido de 
millbaeem pó (solúvel), acondicionado em material que 
garanta as propriedades do produto, embalado em material 
hermeticamente fechado. 

C X 50 

GÊNEROS PERECÍVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

49 

CARNE BOVINA ACÉM SEM OSSO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE: congelada, magra, sem pele, sem gordura, 
sem pontas e abas, condicionadas em caixa de papelão, 
lacradas, com identificação do produto, embaladas a vácuo, 
selo de inspeção Federal (SIF), selo de inspeção Estadual 
(SIF), ou selo de inspeção Municipal (SIM). Embalagem 
com lkg. 

KG 600 

50 

CARNE BOVINA MOÍDA DE P QUALIDADE: 
congelada em filme de PVC ou saco plástico transparente, 
máximo permitido de água na composição3%, instrução 
normativa n° 83 da Secretaria da Defesa Agropecuária do 
Ministério da Agricultura, dados de identificação e 
informações nutricionais do produto, prazo de validade, selo 
de inspeção Federal (SIF), selo de inspeção Estadual (SIF), 
ou selo de inspeção Municipal (SIM). Embalagem plástica 
com lkg. 

KG 1.500 
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CARNE BOVINA TIPO PATINHO SEM OSSO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE: congelada, magra, sem pele, 
sem gordura, sem pontas e abas, condicionadas em caixa de 
papelão, lacradas, com identificação do produto, embaladas 
a vácuo, selo de inspeção Federal (SIF), selo de inspeção 
Estadual (SIF), ou selo de inspeção Municipal (SIM). 
Embalagem com I kg. 

KG 1.500 

52 

Carne Bovina; COSTELA; Em peça inteira ou picada; deve 
apresentar se com aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, de acordo com a legislação 
sanitária Em pacotes ou bandejas de 1 K cada um. Acima de 
15 Km, deverá ser entregue congelado 

 KG 500

, 

53 

CARNE SUÍNA PERNIL (TRASEIRO): em peças 
inteiras, congelado, desossado, deverá apresentar no máximo 
10% de aponevroses e gordura, c/cor, cheiro e sabor próprios, 
acoritkionada em embalagens primarias de plásticos 
atóxico, próprias para alimentos, devidamente seladas, s/ 
fechos e, pesando aproximadamente 10 kg, embalada 
preferencialmente em caixas plásticas, e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria CVS-06 de 10/03/99 
e Dec. Estadual n°. 12486/78 -- NTA-3 bem com atender a 
legislação vigente. 

KG 500 

54 

FIGADO BOVINO: resfriado, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor próprio e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, contendo a 
especificação do produto, validade, peso, registro no órgão 
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob 
inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

KG 400 
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FRANGO INTEIRO: resfriado ser cabeça e sem vísceras; 
carne firme; embalagem primária em saco plástico 
individual, e reembalada, abatida sobre inspeção veterinária; 
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição 
de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. Selo de inspeção Federal 
(SIF), selo de inspeção Estadual (SIF), ou selo de inspeção 
Municipal (SIM). 

KG 5.250 

56 
LINGUIÇA CALABRESA FRESCA: podendo ser 
composta de carne suína ou de frango, com condimentos e 
outros ingredientes 

KG 400 

57 
LINGUIÇA TOSCANA FRESCA: podendo ser composta 
de carne suína ou de frango, com condimentos e outros 
ingredientes 

KG 400 

58 
PEIXE: in natura, tipo pescada.; .apresentação fresco, 
arma3oamento em caixas terminas para manter a 
conservação. 

KG 500 

59 

SALSICHA: Salsicha, tipo hot dog. o produto deverá estar 
congelado e embalado a vácuo em embalagem plástica 
flexível, atóxica, transparente e resistente ao transporte e 
armazenamento. 

KG 500 

HORTIFRUTI 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 4 UNIDADE QUANTIDADE 

60 

ABÓBORA MADURA: com casca sem brilho e firme, 
tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos. 
turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa. 

--

KG 350 

61 

ALHO IN NATURA DE 1" QUALIDADE: graúdo, bulbo 
inteiro, firme e intacto, sem lesões de origem fisica ou 
mecânica, devendo estar bem desenvolvido e sadio. Não 
deve conter substâncias terrosas, sujidades ou corpo 
estranhos aderentes a superfície. de acordo com a resolução 
no 12/78 da CNNPA, embalagem em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitad& apresentando 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 120 
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62 

BANANA PRATA IN NATURA: isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Deve ser de primeira qualidade com 
coloração, aroma e sabor próprios e sem qualquer lesão 
externa que afete sua aparência. 

KG 2.200 

63 

BATATA DOCE: in natura, rosada ou branca, apresentando 
boa qualidade, compacta e firme, tamanho uniforme típicos 
da variedade, sem brotos. Isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidade, sem danos físicos e 
mecânicos (rachaduras e cortes) oriundos do manuseio e 
transporte, livre de resíduos de fertilizantes, transportada de 
forma adequada. 

KG 830 

64 

BATATA INGLESA: in natura: novas de cor natural, 
frescas, lisas, sem rugas de aparência fresca, isento de brotos. 
lesões físicas ou mecânicas, sem sujidades ou corpos 
estranhos aderidos a superfície. embalagem em sacos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 1.280 

65 

BETERRABA: in natura novas de cor natural, frescas, lisas, 
sem rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas 
ou mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a 
superfície. embalagem em sacos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

KG 570 

66 

CEBOLA BRANCA: tamanho médio, fresca de primeira 
qualidade, compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões de 
origem física e mecânica, embalagem em sacos resistentes. 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 1.120 

67 

CENOURA: novas de cor laranja-vivo, frescas, lisas, sem 
rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas ou 
mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a 
superfície. embalagem em sacos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

KG 770 

68 
CHEIRO VERDE: folhas viçosas, com coloração e 
tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheitas recentes. 

MAÇO 1.500 
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69 

CHUCHU: in natura novos de cor natural, frescos, lisas, semi 
rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas ou 
mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a 
superfície. embalagem em sacos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

KG 720 

70 

LARANJA PÊRA: in natura de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; não serão aceitas aquelas com elevada 
acidez; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho, observadas as normas técnicas 
pertinente à legislação sanitária de alimentos. 

kg 1.500 

71 
LIMÃO TAITI: in natura, fresco, com características 

i 
organolépticas mantidas. KG 280 

72 
MAMÃO: in natura, produto fresco, tamanho médio, comi 
boa aparência. sem a presença de fungos, com cheiro el 
aspecto característico. 

KG 1.100 

73 

MAÇÃ: in natura graúda de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da 
espécie; com pedúnculo (talo); casca íntegra, sem 
machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e 
limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo no tamanho médio, normas 
técnicas pertinente à legislação sanitária de alimentos. 

kg 1.500 

74 
MAXIXE: in natura, tamanho médio, no ponto de 1 
maturação, sem ferimentos ou defeitos'. sem machucado, ; 
livres de resíduos de fertilizantes. I 

KG 290 

'75 
MELANCIA: madura. fresca, com características1 
organolépticas mantidas. 

KG 880 

76 
Melão in natura, madura, fresca, com características 
organolépticas mantidas. 

KG 870 

77 
PEPINO: in natura, fresco, com características 
organolépticas mantidas. 

KG 300 

78 
PIMENTA DE CHEIRO: com característica íntegra e firme 
com grau de maturação adequada, isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. 

KG 145 
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79 
PIMENTÃO: in natura, higienizado, com característica 
íntegra e firme com grau de maturação adequada, isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. 

KG 377 

go 

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS, 
CONGELADA: selecionada, isenta de contaminação; 
acondicionada em saco plástico de polietileno, constar a data 
de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e 
n° do registro do MAPA, unidade 1.0 quilograma. 

KG 600 

81 
QUIABO: in natura, fresco, com características 
organolépticas mantidas. KG 160 

82 
REPOLHO: in natura, fresco, com características 
organolépticas mantidas. KG 300 

83 
TOMATE CEREJA: in natura, higienizado, com 
características organolépticas mantidas. KG 1.200 

4.1.6 — ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes 
sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, 
cor e odor característicos, acondicionados em embalagens de 
polietileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes. valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e de 
validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 
400g. 

PCT 

i 

250 

2 

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: 
saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado 

PCT 10.500 
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conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

3 

Adoçante dietético líquido aspartame. Embalagem: frasco, 
contendo 100m1, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

UND 300 

4 

Aveia em flocos: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem 
adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de I 70g, 
atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de 
validade 10 meses a contar a partir da data cie entrega. 

C X 141 

5 

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, : 
soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina 
de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PCT 750 
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6 

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, gordura 
vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de 
milho, regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite 
em pó fermento biológico. estabilizante lecitina de soja e 
aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em 
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com dupla 
proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

' 

PCT 2.400 

7 

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do 
selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica. contendo 250 gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade 
de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

PC T 15.000 

8 Chá de diversos sabores, tipo chachês caixa com 10 unidades CAIXA 90 

9 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) 
ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UN 600 
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10 

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo 
de 87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido com 
cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores, 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: lata, contendo 300g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabriçação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. Deverão ser observadas as 
especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade 
e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 
04/09/97, MA e demais normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

UND 390 

11 

Leite em pó integral, com 200g, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser 
observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico 
de Identidade e Qualidade do Leite em p6, fixado pela 
Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ. Embalagem aluminizada. 
Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano. 

UN 1.500 

12 

Leite em pó sem lactose: leite UHT livre de lactose. Dados 
de identificação, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério 
da agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

60 

13 

Margarina vegetal: cremosa, com sal, no mínimo 65% de 
lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de 
plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Pote 300 
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14 

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e 
acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor 
e odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de 
frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as 
adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, 
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de processamento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação até o momento de consumo. sem 
a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes 
artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado 
até a concentração original do suco integral ou o teor de 
sólidos solúveis mínimo estabelecido no respectivo. 
Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de, 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

UNID 1.500 

HORTIFRÚTI 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

15 

Polpa de fruta sabor diversos, congelada: selecionada, isenta 
de contaminação; acondicionada em saco plástico de 
polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA, unidade 
1.0 quilograma. 

KG 600 

4.1.7— ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 
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1 

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes 
sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor. 
cor e odor característicos, acondicionados em embalagens de 
polietileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e de 
validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote 
400g. 

I 

PCT 1.125 

2 

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendol 
estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades. 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: 
saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 
registro no Ministério da Saúde, devidamente . rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

; 

I 
I 

, 
1 
I 
I 

i 

Per 3.750 

3 

Adoçante dietético liquido aspartame: Embalagem: frasco, 
contendo 100m1, com a identificação do produto, marca do i 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de I 
01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão I i 
competente, devidamente rotulada conforme legislação1 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 1 
legislação sanitária de alimentos. 1 

UND 195 

4 

Aveia em flocos: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem I 
adição de sódio, isenta de mofo, livre, de parasitas e ! 
substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, I i 
atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de 1 

i validade 10 meses a contar a partir da data de entrega. ; 
I 

C X 60 
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5 

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, 
soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina 
de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 'número de 
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

PC T 150 

6 

Bingato salgado tipo Cream ‘Cracker: salgado 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, 
amido de milho, regulador de acidez bicarbonato de sódio. 
soro de leite em pó fermento biológico, estabilizante lecitina 
de soja e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem plástica 
com dupla proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 
400g (3x1), com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente Saúde, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

PCT 150 
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7

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do 
selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de 
polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade 
de no mínimo 4 meses a contar da data de entrega. 

PCT 300 

8 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 
peso líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
obser9das as normas técnicas pertinentes à legislação 
sannia de alimentos. 

150 

9 

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo 
de 87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido com cálcio 
e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante 
ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 
lata, contendo 300g, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente. Deverão ser observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em 
pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MA e demais 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

UND 

1 

60 

Página 95 de 119 



12iTie,‘\:5,
1O-11./91; 

Á DO MARAN 
PRE111,2 MUNICIPAL DE EuÏtilCUPUfMA 

CNPJ N" 01.612.525/0003-40 
Rua São Raimundo, n 1, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA 

10 

Leite em pó integral, com 200g, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana. 
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser 
observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico 
de Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela 
Portaria n° 369, de 04/09/97, MA. Embalagem aluminizada. 
Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano. 

UN 570 

11 

Leite em pó sem lactose: leite—UHT livre de lactose. Dados 
de identificação, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da 
agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

UN 60 

12 

Margarina vegetal: cremosa, com sal, no mínimo 65% de 
lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de 
plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de 
bolores; embalagem primária com identificação do produto, 
espeeficação dos ingredientes. informação nutricional, prazo 
de validade, peso líquido e rotulagern de acordo corn a 
legislação. 

Pote 105 

13 

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e 
acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor 
e odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de 
frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as 
adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de processamento tecnológico adequado; 
envasado assepticamente em embalagem hermética que não 
permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 
apresentação e conservação ate o momento de consumo, sem 
a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e corantes 
artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado 
até a concentração original do suco integral ou o teor de 
sólidos solúveis mínimo estabelecido no respectivo. 
Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 

UNID 300 
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observadas as normas tecnieas pertinentes à legislação1 
sanitária de alimentos. 

_L 
HORTIFRÚTI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

14 

Polpa de fruta sabor diversos, congelada: selecionada, 
isenta de contaminação; acondicionada em saco plástico de 
polietileno, constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses e ri° do registro do MAPA, unidade 
1.0 quilograma. 

KG 600 

5. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme 
Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021. 

6. FOR!" DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu -- MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em 
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

6.2. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma. mediante Ordem de Fornecimento, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar çomo habilitação, comprovação através de atestado(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
8.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Página 97 de 119 



E3URITI 
Proc, 
Fls, 
Rub. 

10.11./994 

r_AflO DO MARAN:.,tA;.:) 
PREFEITU R), 'MUNICIPAL DE Eli ,V..U1C11PURVIA 

N° 01.612.525/00W-40 
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

UPU- A 
022 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus 
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus 
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. 

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu MA, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não 

0. exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efettiadgfia Nota Fiscal, o pagamento 
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
por servidor-edtpetente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade 
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante 
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 

ipdo Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA. 
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos 
pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido: 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados. 
O Aplicar as penalidades contratuais. quando for o caso. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à 
espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o 
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu 
AI substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa, ou dalímla execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenientes; 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da 
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. 

h) substituição de todo e qualquer material que for, entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o 
exigido; 

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 

MfillN811! 

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. 

, 
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k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou 

prepostos. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Órgão Gerenciador — Gabinete do Prefeito. 

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

.113.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações. 

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3° 
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°9.488, de 2018). 

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que esta fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 
007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 

Álk Lei Federal n°8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, 
‘. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
PREGÃO ELETRÔNICO N° / 
PROCESSO ADMINISTRATWO N° 1107001/2022 

022 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bairro, 
BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo  , o Sr.  , brasileiro(a), 
portador(a) do R.G n°   e inscrito(a) no CPF sob n°  , residente neste Município de 
BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../  , tudo em conformidade com o 
processo administrativo n° ..../ ...... , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
 CNPJ  e  , estabelecia na Rua/Av.   ., Bairro , na cidade de 
— Estado de  , CEP  Fone/Fax  , E-mail  , neste ato representado pelo Sr(a) 
 , brasileiro(a)   portador do RG  SSF'/. e CPF/MF n° , atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto 
Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, 
eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios perecíveis, não 
perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de 
Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° / , constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° / . completando-a para todos os fins de direito, independentemente de 

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 
XXX/)0(XX — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Especificação Unid. Quant. 1 Marca 
Valor Registrado RS 

Unitário 1 Total 

1 i 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento 
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PR AZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III 
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS FORNECIMENTOS 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas 
no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos 

dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a 

proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de 
referência e contrato anexos do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses. 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
• mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

• 8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente. nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de urna das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado çie cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor. de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 

10 quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos 
na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores. 

mediante o envio de correspondência. com aviso de recebimento, eiou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital 
e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cújas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

022 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interrompergnediatamente a aquisição/prestação, se for o caso: 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de kegistro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto 
Municipal n° 007/2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 
Municipal n° 007/2021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata. 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

41 obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade 
com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos 
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 
ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Página 108 de 119 



• 

W.11.1994 

A net DO MAR. 
PREFEITI . MUNICIPAL 11•C_ :RITICUP 

N° 01.612.525/060 1.40 
Rua São Raimundo. o" a, CEP: 65.393-000, ?atro - Buriticupu/MA 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital 
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
BURITICUPU/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

BURITICUPU/MA, de de 

XXXXX.XXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N°  /  , 
QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A)  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de 
  (órgão contratante), com sede no(a)  , na cidade 
de   /Estado inscrito(a) no-,,CNRI sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de 
 de 20..., doravante denominada CONTRATANTE. e o(a)   inscrito(a) no 
CNPJ/MF ,s9b o n° sediado(a) na , em doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  , tendo em vista o que 
consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a  , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM 

, 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNT. RS 
VALOR 

TOTAL R$ 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de   e encerramento em  / , prorrogável na forma do art. 57, inciso 
II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

BURITICUPU-MA 
Proc. 2.22 
Fls. 
Rub. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município. para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 
UNIDADE GESTORA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento 

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente 

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFB rics 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a 

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa 

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
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— CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1.0correndo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os 
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de 
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993. 

6.2.0s reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na 
data. 

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de úm ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja, divulgado o índice definitivo. 

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA g RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos produtos será feita por empregado formalmente designado na 
forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está 
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando 
produtos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor 

stécnica consagrada pelo uso, obrigando-se ele de já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da 
fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato. 

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora 
mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, 

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 

respectiva cláusula. 

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

abaixo. 
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaixo. 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante todo o 
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu 
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
da Prefeitura Municipal de Buriticupti/MA.. 
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com 
o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados 
ou prepostos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.3. apresentar documentação falsa; 
11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.6. não mantiver a proposta: 
11.7. cometer fraude fiscal; 
11.8. comportar-se de modo inidôneo; 
11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 
11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização --- PAR. 
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11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
, à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como-o dano causado à Administração, observado o 
princípio dá proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedidó de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

Página 116 c. e 1 9 



• 

URI iekV2

' 1011-1994 

l'ADO DO MARAn.,2.10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Et.'}RITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/Mi-40 
Rua São Raimundo, o' 01, CEP: 65.393-ON. Centro — Buriticupu/MA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buriticupu/MA, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022 

22 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." 039/2022. cujo objeto é 
o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de produtos 
alimentícios perecíveis, não perecív eis e hortifiláti, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
do Município de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de 
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a 
seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 
PREÇOS RS 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor Total R$ 
2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 
termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de    ), dias, contados da data de 
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX. 

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela 
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de 

), contados do 
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Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até   ), contados a 
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 
creditados à CONTA CORRENTE N°.  , AGÊNCIA N°.  , BANCO 
 , em nome de 

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  
Portador do RG, sob o n°.  , e CPF n°  , com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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